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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U  Nº
057/2020 –  DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
24/02/2020, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA  BIOVETOR SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EIRELI EPP.

LOTE: 04

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA
LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA
VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI EPP, estabelecida na Rua Eleutério da Silva
Furtado, s/n, Jardim Atlân�co Florianópolis/SC, CEP 88.095-550, inscrita no CNPJ sob o
n° 02.469.364/0001-40, neste ato representada pelo Senhor ADENIR TIBES PEREIRA, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado em São José/SC, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc.
SEI/GDF nº 58467417), doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo,
tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 78652735), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização
(Doc. SEI/GDF nº  82079668), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 82079760), e o Despacho  NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (Doc. SEI/GDF nº 82768200), com fundamento
na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, e o que mais consta
do  PROCESSO SEI/GDF nº 00112-00005540/2020-00, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo obje�va a Prorrogação do prazo de vigência e  o Reajuste de valor
do Contrato Originário.

1.2. Prorroga-se  o prazo de vigência por 01 (um) ano, passando o vencimento de
24/03/2022 para 24/03/2023.

1.3. Acrescenta-se ao contrato a importância de R$ 393.163,57 (trezentos e noventa e três mil, cento e
sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos) , decorrente de reajuste pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA,  correspondente a 7,831775% (sete inteiros virgula oitocentos e trinta e
um milésimos e setecentos e setenta e cinco milionésimos por cento).

1.4. Após os ajustes descritos no presente Termo Adi�vo o valor originário do contrato passará de R$
5.020.108,20 (cinco milhões, vinte mil cento e oito reais e vinte centavos), para R$ 5.413.271,77 (cinco

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66926100&id_procedimento_atual=41533700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c459a94569443a29ceac8f093626ddf5660f77aab50eb8c5bafab7a8c789c935
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89175536&id_procedimento_atual=41533700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d1c6fe5fb019d7721eca785ee32392d84a9d0f8a3bf2b27eee42f5b25f1ebd2d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92952640&id_procedimento_atual=41533700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9e9eda4e7bbc769fee443aee27f2ff989a930348bbac1abd0ab0a230dfb7949d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92952750&id_procedimento_atual=41533700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5a2905da7976e570398b8fbe5de5f371ffd995240ca3e3dd2a7ea795af375546
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=93705643&id_procedimento_atual=41533700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1750d7d34c3399f4a75b999969b0516ff941da5f6b3e8846a4733ef0d2992bef
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41533700&id_procedimento_atual=41533700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0bf52b5455a78b59eb66f9e0aabbfce2e0c357a0dbdff42620edaa1b52a31f5a


milhões, quatrocentos e treze mil duzentos e setenta e um reais e setenta e sete centavos), ficando
resguardado o direito da contratada à repactuações.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO

A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF
nº 77710071), e Nota de Empenho n° 2022NE00610, datada de 18/03/2022, no valor de R$ 418.342,35
(quatrocentos e dezoito mil, trezentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos),  Doc. SEI/GDF
nº 82404242, à conta do Programa de Trabalho: 15.452.6209.8508.0001, Natureza da Despesa 33-90-39,
Fonte de Recursos 100, ambas pela Diretoria Financeira da NOVACAP.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO UNILATERAL

A Contratada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste Termo, deverá apresentar o
Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos dos Anexos I e II do Decreto
Distrital  nº 40.388/2020, respec�vamente, sob pena de rescisão unilateral do Contrato, sem direito a
qualquer indenização, sujeitando-se, ainda, ao pagamento de multa contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato Nº 057/2020 – DJ/NOVACAP, do
qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes,  e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI EPP:

ADENIR TIBES PEREIRA

 

Documento assinado eletronicamente por ADENIR TIBES PEREIRA, Usuário Externo, em
23/03/2022, às 20:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
24/03/2022, às 10:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88136030&id_procedimento_atual=41533700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9b0b56438ce3b99df09326d975c1babeb5ba201e7e0b93c14a9ebd7fa644dfd3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=93307484&id_procedimento_atual=41533700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a2083bd0da10043c2a401f4324a2151e3fe005830f640633a4592dbab0126252


Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 24/03/2022, às 11:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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